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Número: 0002628-63.2011.8.20.0124 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Parnamirim 

 Última distribuição : 17/05/2011 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTANISLAU DE JESUS PORTO (AUTOR) THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE (ADVOGADO)

MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A (REU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN 

  

  

Processo: 00026286320118200124 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ESTANISLAU DE JESUS PORTO, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada dos Comprovantes 
de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 19.288,81, R$ 7.330,34 e R$  1.372,55. 

Necessário esclarecer que foram realizados 3 pagamentos. O primeiro no  valor de 

R$ 19.288,81 houve equívoco, pois foi inserida data da citação equivocada, com isso fez-se necessário 

fazer o pagamento do valor complementar devido de R$ 7.330,34. Conforme cálculo em anexo para 

apurar o saldo remanescente devido, o cálculo conforme a condenação foi refeito com a data correta 

de citação até a data do pagamento realizado (tendo em vista que a partir do pagamento realizado o 

valor passa a ser corrigido pela Instituição Financeira conforme preconiza  Súmula 179, STJ), após foi 

subtraído o valor já pago e atualizado da data do primeiro pagamento até o segundo depósito judicial, 

sendo obtido o saldo complementar de R$ 7.330,34. Já o valor de R$  1.372,55 é o depósito a título de 

reembolso das custas pagas com a devida correção, conforme exposto no cálculo em anexo. 

Desta forma foi quitado o valor final de R$ 27.991,70 (R$ 19.288,81 + R$ 7.330,34 + R$  

1.372,55), em compatibilidade com o pedido do cumprimento de sentença instaurado. Assim, pugna 
a ré pela intimação da parte autora para ciência e posterior extinção da execução nos termos do art. 
924, II, CPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO MARTINS 

TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

PARNAMIRIM, 1 de novembro de 2022. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 
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3700125674982

0 24/08/2022 2035 ESTADUAL

23/08/2022 2125838 00026286320118200124 TRIBUNAL DE JUSTICA

PARNAMIRIM  3 VARA CIVEL RÉU 19288,81

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídico 61074175000138

ESTANISLAU DE JESUS PORTO Fisica 72496126700

A121B8DD16F1CDCF
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4200126790532

0 25/10/2022 2035 ESTADUAL

24/10/2022 2125838 00026286320118200124 TRIBUNAL DE JUSTICA

PARNAMIRIM  3 VARA CIVEL RÉU 7330,34

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídico 61074175000138

ESTANISLAU DE JESUS PORTO Fisica 72496126700

3DA3B1842C4286F1
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0

28/10/2022 0 ESTADUAL

28/10/2022 81160000011543610 00026286320118200124

RN/Parnamirim Vara Cível RÉU 1372,55

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138

ESTANISLAU DE JESUS PORTO FISÍCA 72496126700

346797E7AF250A11

00190.00009 02836.585014 06290.511176 8 92040000137255
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: ESTANISLAU DE JESUS PORTO

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

PARNAMIRIM - 3 VARA CIVEL

Processo: 00026286320118200124 - ID 081160000011543610

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585014 06290.511176 8 92040000137255

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RN  -  PROCESSO:  00026286320118200124      -  08546459000105,   PARNAMIRIM - 3 VARA CIVEL   

TRIBUNAL DE JUSTICA. RN   - 08546459000105 

28365850106290511 81160000011543610 19/12/2022 1.372,55 1.372,55

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 06290.511176 8 92040000137255

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

19/10/2022 81160000011543610 ND N 19/10/2022

81160000011543610 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000011543610 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RN  -  PROCESSO:  00026286320118200124      -  08546459000105, PARNAMIRIM - 3 VARA CIVEL

TRIBUNAL DE JUSTICA. RN   - 08546459000105 

19/12/2022

2234 / 99747159-X

28365850106290511

1.372,55

1.372,55
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo
Descrição do cálculo  
Valor Nominal R$ 4.050,00
Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.
Período da correção Dezembro/2007 a Julho/2022
Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples
Período dos juros 22/04/2016 a 31/08/2022
Honorários (%) 12 %



Dados calculados

Fator de correção do período 5326 dias 2,416127
Percentual correspondente 5326 dias 141,612700 %
Valor corrigido para 01/07/2022 (=) R$ 9.785,31
Juros(2322 dias-76,00000%) (+) R$ 7.436,84
Sub Total (=) R$ 17.222,15
Honorários (12%) (+) R$ 2.066,66

Valor total (=) R$ 19.288,81

Retornar   Imprimir
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.050,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2008 a Agosto/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 16/06/2010 a 24/08/2022 

Honorários (%) 12 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 5326 dias 2,378558

Percentual correspondente 5326 dias 137,855822 %

Valor corrigido para 01/08/2022 (=) R$ 9.633,16

Juros(4452 dias-146,00000%) (+) R$ 14.064,41

Sub Total (=) R$ 23.697,57

Honorários (12%) (+) R$ 2.843,71

Valor total (=) R$ 26.541,28
 

R$ 26.541,28 – R$19.288,81 = R$ 7.252,47 
 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.252,47 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2022 a Setembro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/08/2022 a 31/10/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 62 dias 0,990919 

Percentual correspondente 62 dias -0,908140 % 

Valor corrigido para 01/09/2022 (=) R$ 7.186,61 

Juros(68 dias-2,00000%) (+) R$ 143,73 

Sub Total (=) R$ 7.330,34 

Valor total (=) R$ 7.330,34 
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CUSTAS 
 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 651,90 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2010 a Setembro/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
4567 
dias 2,105468 

Percentual correspondente 
4567 
dias 110,546805 % 

Valor corrigido para 01/09/2022 (=) R$ 1.372,55 

Sub Total (=) R$ 1.372,55 

Valor total (=) R$ 1.372,55 
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